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IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  EXPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS 
CLASSIFICADOS  NA  TIPI  COMO  NT.  RECEITA  DE  EXPORTAÇÃO. 
DEFINIÇÃO DO COEFICIENTE.  

A  receita  de  exportação  de  produtos  NT  deve  integrar  o  cálculo  do 
coeficiente de exportação, devendo ser incluída tanto no dividendo quanto no 
divisor da operação aritmética que dá origem ao referido coeficiente 

IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  INSUMOS  ADQUIRIDOS  DE  NÃO 
CONTRIBUINTES. PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. 

Por  força  do  art.  62­A  do  Regimento  Interno,  reproduz­se  o  entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em Recurso Repetitivo (art. 543­C 
do CPC), de que deve ser incluída na base de cálculo do crédito presumido o 
valor das aquisições de insumos que não sofreram a incidência do PIS/Cofins 
(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 13/12/2010, DJe 17/12/2010). 

IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  PEDIDO  DE  RESSARCIMENTO. 
ATUALIZAÇÃO PELA TAXA SELIC.  

Por  força  do  art.  62­A  do  Regimento  Interno,  reproduz­se  o  entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em Recurso Repetitivo (art. 543­C 
do  CPC),  de  que,  nada  obstante  os  créditos  de  IPI  não  estejam  sujeitos  à 
atualização  por  sua  própria  natureza,  ou  em  si  mesmo  considerados,  o 
contribuinte tem direito à atualização no período compreendido entre a data 
do  protocolo  do  pedido  de  ressarcimento  e  a  data  do  seu  efetivo 
aproveitamento  (na  qual  se  concretizar  o  seu  pagamento,  ou  for  usado  em 
compensação), em razão da demora a que dá causa o Estado em reconhecer o 
direito  do  contribuinte. Entendimento  uniformizado pela Primeira Seção  do 
STJ  (EREsp  468926/SC,  DJ  02/05/2005),  o  qual  foi  reiterado  em  recurso 
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 Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998
 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS CLASSIFICADOS NA TIPI COMO NT. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. DEFINIÇÃO DO COEFICIENTE. 
 A receita de exportação de produtos NT deve integrar o cálculo do coeficiente de exportação, devendo ser incluída tanto no dividendo quanto no divisor da operação aritmética que dá origem ao referido coeficiente
 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS ADQUIRIDOS DE NÃO CONTRIBUINTES. PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS.
 Por força do art. 62-A do Regimento Interno, reproduz-se o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC), de que deve ser incluída na base de cálculo do crédito presumido o valor das aquisições de insumos que não sofreram a incidência do PIS/Cofins (REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010).
 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA TAXA SELIC. 
 Por força do art. 62-A do Regimento Interno, reproduz-se o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC), de que, nada obstante os créditos de IPI não estejam sujeitos à atualização por sua própria natureza, ou em si mesmo considerados, o contribuinte tem direito à atualização no período compreendido entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e a data do seu efetivo aproveitamento (na qual se concretizar o seu pagamento, ou for usado em compensação), em razão da demora a que dá causa o Estado em reconhecer o direito do contribuinte. Entendimento uniformizado pela Primeira Seção do STJ (EREsp 468926/SC, DJ 02/05/2005), o qual foi reiterado em recurso repetitivo (REsp 1035847/RS, DJe 03/08/2009; REsp 993164/MG, DJe 17/12/2010).
 Recurso provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para reconhecer ao contribuinte o direito (1) de que a receita de exportação de produtos classificados como NT integre tanto a receita de exportação como a receita bruta operacional, para o fim de determinação do coeficiente de exportação, (2) de incluir na base de cálculo do crédito presumido as aquisições de pessoas físicas e cooperativas, e (3) de atualização do crédito pela aplicação da taxa Selic entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e o seu efetivo aproveitamento. Vencido o Conselheiro Luiz Rogério Sawaya Batista, quanto à questão do coeficiente de exportação. Sustentou pela recorrente a Dra. Fabiana Carsoni Alves Fernandes. OAB/SP nº 246.569.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Carlos Atulim - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Ivan Allegretti - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Luiz Rogério Sawaya Batista e Ivan Allegretti.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-21.633, de 20 de novembro de 2008 (fls. 1111/1141), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora/RJ (DRJ) cuja ementa é a seguinte:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998 
RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI n° 9.363, de 1996. 
1.A exportação de produtos NT não compõe a receita de exportação para fins de cálculo do crédito presumido do IPI. 2. 2.1.A conceituação de MP e PI são as constantes da legislação do IPI, não integrando a base de cálculo do crédito presumido os combustíveis para as caldeiras/secadores e os produtos químicos que não se agregam ao produto, uma vez que não se revestem da condição de MP ou de PI. 2.2.Incabível a inclusão das aquisições do exterior, de pessoas físicas, de cooperativas de produtores e de produtores rurais (pessoas físicas) que não sofreram incidência do Pis e da Cofins na base de cálculo do crédito presumido do IPI. 2.3. As aquisições de MP, PI e ME aplicados em produtos destinados ao mercado interno são excluídas dos cálculos do crédito presumido pela aplicação da relação percentual Receita de Exportação/Receita Operacional, não cabendo sua dedução da base de cálculo do crédito presumido. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998
1.LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA. LEGALIDADE. 
As normas e determinações previstas na legislação tributária presumem-se revestidas do caráter de legalidade, contando com validade e eficácia, não cabendo à esfera administrativa questioná-las ou negar-lhes aplicação.
2. JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA. 
A jurisprudência administrativa e judicial colacionadas não possuem legalmente eficácia normativa, não se constituindo em normas gerais de direito tributário. 
Solicitação Deferida em Parte
Contra este acórdão foi interposto recurso voluntário pelo contribuinte (fls. 1149/1175), sustentando o seguinte:
1. que �na~o apresentara´ recurso contra a parte daquela decisa~o que manteve a glosa referente aos combusti´veis e aos produtos qui´micos efetivamente utilizados no processo de fabricação dos produtos exportados, pois essa mate´ria encontra-se pacificada na jurisprudência�;
2. que não pode haver a exclusão, no cômputo da receita de exportação, do valor das exportações de produtos classificados como NT (grão de soja); 
3. que na apuração do direito de crédito não pode haver a exclusão das aquisições de pessoas físicas e cooperativas da base de cálculo do crédito presumido de IPI; e que isto também alcança as mate´rias-primas transferidas por outros estabelecimentos da Recorrente ao seu estabelecimento que apresentou o pedido de ressarcimento, com base na alegação de que esses insumos teriam sido adquiridos de produtores rurais pessoas fi´sicas e sociedades cooperativas;
4. que deve ser reconhecido o direito à atualização pela Taxa Selic entre a data do pedido e o seu efetivo ressarcimento
É o relatório. Conselheiro Ivan Allegretti, Relator 
O recurso voluntário foi protocolado em 14/01/2009 (fl. 1147), dentro do prazo de 30 dias contados da notificação do acórdão da DRJ, ocorrida em 16/12/2008 (fl. 1145).
Por ser tempestivo e por conter razões de reforma ao acórdão da DRJ, dele conheço. 
No mérito, são os seguintes os temas a serem enfrentados:
1) A exportação de produtos classificados na TIPI como NT.
A DRJ reafirmou o entendimento do despacho decisório pela exclusão da �receita de exportação� dos valores correspondentes às exportações de produtos NT.
Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.363/96 estabelecem o seguinte:
Art. 2º. A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.� 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. 1º, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador. 
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem.
Conforme se verifica na lei, os valores das operações relativas a produtos NT não podem ser excluídos nem do cálculo da receita de exportação e nem do valor da receita operacional bruta, porque o art. 3º da Lei nº 9.363/96 determina que esses conceitos devem ser buscados na legislação que rege a exigência das contribuições ao PIS/Cofins e na legislação do Imposto de Renda.
Considerando a inexistência de previsão na legislação do PIS/Cofins e do Imposto de Renda no sentido de excluir da receita de exportação ou da receita operacional bruta as vendas para o exterior de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI como NT, claro está que tais receitas devem participar da apuração do coeficiente de exportação.
É esta a mesma conclusão que se extrai do texto do art. 3º, § 15, II, da Portaria MF nº 39/97, ao dispor que �Para os efeitos deste artigo, considera-se: receita bruta de exportação, o produto da venda para o exterior e para empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação, de mercadorias nacionais�, ficando claro que não faz distinção em relação aos produtos classificados como NT.
A recita da venda para o exterior de produtos classificados como NT, portanto, deve ser computada tanto na receita operacional bruta como na receita de exportação.
Em outras palavras: a receita de exportação de produtos NT deve integrar o cálculo do coeficiente de exportação, devendo ser incluída tanto no dividendo quanto no divisor da operação aritmética que dá origem ao referido coeficiente.
2) As aquisições de não contribuintes de PIS/Cofins.
Em razão do disposto no art. 62-A do RI-CARF, introduzido pela Portaria MF nº 586/2010, deve ser reproduzido por este Tribunal Administrativo o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça com fundamento na sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC, a respeito da mesma questão jurídica.
O dispositivo do RI-CARF estabelece o seguinte:
�Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.�
O STJ, com fundamento na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o seguinte entendimento:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO).
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados , como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo .
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição" ; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais" ; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que:
"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público , afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
(...) 
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)
Assim, por força do art. 62-A do RICARF, os Conselheiros do CARF devem obrigatoriamente reproduzir o entendimento do STJ neste caso concreto, reconhecendo o direito ao crédito presumido de IPI em relação às aquisições de pessoas físicas.
3) Atualização pela taxa Selic.
 O recorrente pleiteia a atualização, pela Taxa Selic, em relação ao período decorrido entre o protocolo dos seus pedidos de ressarcimento de IPI e o seu efetivo pagamento.
Na medida em que a questão da atualização não foi apreciada nas decisões que reconheceram o direito de crédito, a questão pode ser analisada mediante pedido subseqüente, feito em razão da verificação pelo contribuinte de que o ressarcimento não incluiu a atualização.
Verifico que o presente pedido foi realizado em 2003, portanto, decorridos menos de 5 anos da concretização dos ressarcimentos pelo seu valor nominal, cujo pagamento mais antigo aconteceu em 2000.
Entendo, por isso, que não houve prescrição do direito de pleitear a atualização, cujo prazo começou a correr a partir do pagamento havido sem tal atualização.
Quanto ao mérito, sabe-se que a jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e deste Tribunal Administrativo como um todo, oscilou ao longo do tempo entre a possibilidade ou não da atualização no pedido de ressarcimento de IPI, indiferente ao fato de referir-se a créditos básicos ou crédito presumido.
Os precedentes que negavam o direito de atualizar faziam-no, como ocorreu neste caso, sob o fundamento de que não existia previsão legal que autorizasse a correção, ou seja, que diante da falta de autorização expressa, não poderia ser aplicada a taxa Selic na atualização do ressarcimento do IPI.
Os precedentes que autorizavam o direito de atualizar, por sua vez, assim o faziam apenas em relação ao período decorrido entre o protocolo do pedido e o pagamento do valor do ressarcimento, pelo fundamento de que a demora foi ocasionada pelo Estado, com o objetivo de recompor a perda do valor real do direito do contribuinte, que não poderia ser reduzido pela demora da Administração.
Confira-se, exemplificativamente, os seguintes julgados da Câmara Superior e de das Câmaras do antigo Segundo Conselho de Contribuintes:
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI). RESSARCIMENTO. TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento uma espécie do gênero restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto nº 2.138/97 tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento..Recurso a que se nega provimento. (Recurso de Divergência n° 201-112809, acórdão CSRF/02.01-414, Relator Dalton Cordeiro de Miranda, j. 08.09.2003)
IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Cabe a atualização monetária dos ressarcimentos de créditos de IPI pela aplicação da taxa SELIC, em atendimento ao princípio da isonomia, da eqüidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa. Precedentes do Colegiado. Recurso negado. (Recurso do Procurador n° 202-113793, acórdão CSRF/02-01.690, Relator Rogério Gustavo Dreyer, j. 11.05.2004)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos para re-ratificar o Acórdão nº 201-73.987, passando a ementa a ter a seguinte redação: "IPI. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 8.387/91. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO. Incide a correção monetária sobre o ressarcimento de créditos do IPI mediante a aplicação da Norma de Execução Conjunta Cosit/Cosar nº 8/97 desde a data do protocolo do pedido até o efetivo pagamento. Recurso provido." Embargos acolhidos. (Recurso Voluntário 110.734, acórdão 201-78670, Relator Conselheiro Sérgio Gomes Velloso, j. 12.09.2005)
NORMAS PROCESSUAIS. RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. O ressarcimento é uma espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão CSRF/02.0.708), pelo que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, aplicando-se a Taxa Selic a partir do protocolo do pedido. Recurso provido. (Recurso Voluntário n° 131.034, acórdão 204-00818, Relator Flávio de Sá Munhoz, j. 05.12.2005)
Foi neste último sentido que este Relator veio firmar convencimento, inclusive admitindo a possibilidade de requerer-se a atualização em pedido subseqüente (Acórdão 203-12.003, Processo 13054.000278/2001-92, j. 25/04/2007).
Aliás, a lógica deste raciocínio é a mesma do entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do seguinte caso de ICMS, em que o direito do contribuinte foi postergado pela Administração e pelo próprio Poder Judiciário:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. EXPORTAÇÃO. PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. ICMS. MATÉRIA-PRIMA E OUTROS INSUMOS. COMPENSAÇÃO. AUTORIZAÇÃO LEGAL. SUSPENSÃO LIMINAR. CRÉDITO IMPOSSIBILITADO. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA POSTERIORMENTE. RETORNO DA SITUAÇÃO AO STATUS QUO ANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 
1. Prequestionamento. Ausente o interesse de recorrer, por falta de sucumbência, basta para o atendimento do requisito que a tese jurídica suscitada como causa de pedir tenha sido objeto das contra-razões apresentadas pela parte por ocasião dos recursos de apelação e extraordinário, e também tratada nos embargos de declaração. 
2. ICMS. Compensação autorizada pelo artigo 3º da Lei Complementar federal 65/91. Regra legal suspensa liminarmente. Julgamento de mérito superveniente que reconheceu a constitucionalidade do dispositivo (ADI 600, DJ 30/06/95). Efeitos ex-tunc da decisão. 
3. Créditos escriturais não realizados no momento adequado por óbice do Fisco, em observância à suspensão cautelar da norma autorizadora. Retorno da situação ao status quo anterior. Garantia de eficácia da lei desde sua edição. Correção monetária devida, sob pena de enriquecimento sem causa da Fazenda Pública. 
4. Atualização monetária que não advém da permissão legal de compensação, mas do impedimento causado pelo Estado para o lançamento na época própria. Hipótese diversa da mera pretensão de corrigir-se, sem previsão legal, créditos escriturais do ICMS. Acórdão mantido por fundamentos diversos. Recurso extraordinário não conhecido.
(RE 282120, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002, DJ 06-12-2002 PP-00075 EMENT VOL-02094-02 PP-00418)
Esta mesma lógica levou o Superior Tribunal de Justiça (STJ) a adotar o mesmo entendimento em relação ao IPI, conforme se confere do seguinte precedente, proferido pela Primeira Seção em caráter de uniformização da jurisprudência das duas Turmas de direito público:
TRIBUTÁRIO. IPI. MATERIAIS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE PRODUTO ISENTO, NÃO TRIBUTADO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA, JÁ QUE O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ÉPOCA PRÓPRIA FOI IMPEDIDO PELO FISCO.
1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, relativos operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento ou beneficiado com alíquota zero.
2. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. É forma de se evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta sobre o valor real do seu crédito escritural.
Precedentes do STJ e do STF.
3. Embargos de divergência a que se dá provimento, para autorizar a correção monetária dos créditos escriturais durante o período compreendido entre (a) a data em que o crédito poderia ter sido aproveitado e não o foi por óbice estatal e (b) a data do trânsito em julgado da decisão judicial, que afasta o referido óbice.
(EREsp 468926/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2005, DJ 02/05/2005, p. 150)
Ocorreu, ainda, em relação especificamente ao IPI, o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em regime de recurso repetitivo, cujo entendimento foi resumido na seguinte ementa:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)
O mesmo entendimento foi reiterado no contexto dos créditos presumidos de IPI, também em recurso repetitivo, do qual se transcreve apenas o trecho pertinente da ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
(...) 
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
(...) 15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)
No âmbito do IPI, portanto, a aplicação da correção pela taxa Selic em razão da demora causada pelo Fisco no ressarcimento do direito do contribuinte é matéria definida em recurso repetitivo, pelo STJ, o que exige a reprodução deste mesmo entendimento no âmbito do CARF, por força do art. 62-A RICARF, introduzido pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, que estabelece o seguinte:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF
Assim, tem de ser reproduzido neste caso o mesmo entendimento.
Deve, portanto, ser provido o recurso voluntário para, reproduzindo o entendimento de mérito firmado em recurso repetitivo pelo STJ, reconhecer ao contribuinte o direito ao valor da atualização, correspondente à taxa Selic acumulada no período transcorrido entre o protocolo do pedido e a data ou (a) em que se concretizou o ressarcimento do principal ou (b) em que houve o aproveitamento por meio de compensação.
4) Conclusão
Pelas razões expostas, voto por dar provimento ao recurso para reconhecer ao contribuinte o direito (1) de que a receita de exportação de produtos classificados como NT integre tanto a receita de exportação como a receita bruta operacional, para o fim de determinação do coeficiente de exportação, (2) de incluir na base de cálculo do crédito presumido as aquisições de pessoas físicas e cooperativas, e (3) de atualização do crédito pela aplicação da taxa Selic entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e o seu efetivo aproveitamento.

(assinado digitalmente)
Ivan Allegretti

 
 




 

  2

repetitivo  (REsp  1035847/RS,  DJe  03/08/2009;  REsp  993164/MG,  DJe 
17/12/2010). 

Recurso provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  dar 
provimento  ao  recurso  para  reconhecer  ao  contribuinte  o  direito  (1)  de  que  a  receita  de 
exportação  de  produtos  classificados  como NT  integre  tanto  a  receita  de  exportação  como  a 
receita  bruta  operacional,  para  o  fim  de  determinação  do  coeficiente  de  exportação,  (2)  de 
incluir na base de cálculo do crédito presumido as aquisições de pessoas físicas e cooperativas, 
e (3) de atualização do crédito pela aplicação da taxa Selic entre a data do protocolo do pedido 
de ressarcimento e o seu efetivo aproveitamento. Vencido o Conselheiro Luiz Rogério Sawaya 
Batista,  quanto  à  questão  do  coeficiente  de  exportação.  Sustentou  pela  recorrente  a  Dra. 
Fabiana Carsoni Alves Fernandes. OAB/SP nº 246.569. 

(assinado digitalmente) 
Antonio Carlos Atulim ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 
Ivan Allegretti ­ Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Antonio  Carlos 
Atulim,  Alexandre  Kern,  Domingos  de  Sá  Filho,  Rosaldo  Trevisan,  Luiz  Rogério  Sawaya 
Batista e Ivan Allegretti.   

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 09­21.633, de 
20  de  novembro  de  2008  (fls.  1111/1141),  proferido  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do 
Brasil de Julgamento de Juiz de Fora/RJ (DRJ) cuja ementa é a seguinte: 

ASSUNTO:  IMPOSTO   SOBRE   PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ­ IPI  

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998  

RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI n° 9.363, de 
1996.  

1.A  exportação  de  produtos  NT  não  compõe  a  receita  de 
exportação para fins de cálculo do crédito presumido do IPI. 2. 
2.1.A conceituação de MP e PI são as constantes da  legislação 
do  IPI, não  integrando a base de cálculo do crédito presumido 
os  combustíveis  para  as  caldeiras/secadores  e  os  produtos 
químicos que não  se  agregam ao  produto,  uma  vez que  não  se 
revestem da condição de MP ou de PI. 2.2.Incabível a  inclusão 
das aquisições do exterior, de pessoas físicas, de cooperativas de 
produtores  e  de  produtores  rurais  (pessoas  físicas)  que  não 
sofreram  incidência  do  Pis  e  da Cofins  na  base  de  cálculo  do 
crédito  presumido  do  IPI.  2.3.  As  aquisições  de MP,  PI  e ME 
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aplicados  em  produtos  destinados  ao  mercado  interno  são 
excluídas  dos  cálculos  do  crédito  presumido  pela  aplicação da 
relação percentual Receita de Exportação/Receita Operacional, 
não  cabendo  sua  dedução  da  base  de  cálculo  do  crédito 
presumido.  

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998 

1.LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA. LEGALIDADE.  

As  normas  e  determinações  previstas  na  legislação  tributária 
presumem­se revestidas do caráter de legalidade, contando com 
validade  e  eficácia,  não  cabendo  à  esfera  administrativa 
questioná­las ou negar­lhes aplicação. 

2. JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA.  

A  jurisprudência  administrativa  e  judicial  colacionadas  não 
possuem  legalmente eficácia normativa, não se constituindo em 
normas gerais de direito tributário.  

Solicitação Deferida em Parte 

Contra  este  acórdão  foi  interposto  recurso  voluntário  pelo  contribuinte  (fls. 
1149/1175), sustentando o seguinte: 

1. que “não apresentará recurso contra a parte daquela decisão que manteve 
a  glosa  referente  aos  combustíveis  e  aos  produtos  químicos  efetivamente 
utilizados  no  processo  de  fabricação  dos  produtos  exportados,  pois  essa 
matéria encontra­se pacificada na jurisprudência”; 

2. que não pode haver a exclusão, no cômputo da receita de exportação, do 
valor das exportações de produtos classificados como NT (grão de soja);  

3.  que  na  apuração  do  direito  de  crédito  não  pode  haver  a  exclusão  das 
aquisições  de  pessoas  físicas  e  cooperativas  da  base  de  cálculo  do  crédito 
presumido de IPI; e que isto também alcança as mateŕias­primas transferidas 
por  outros  estabelecimentos  da  Recorrente  ao  seu  estabelecimento  que 
apresentou  o  pedido  de  ressarcimento,  com  base  na  alegação  de  que  esses 
insumos  teriam  sido  adquiridos  de  produtores  rurais  pessoas  físicas  e 
sociedades cooperativas; 

4.  que  deve  ser  reconhecido  o  direito  à  atualização  pela Taxa Selic  entre  a 
data do pedido e o seu efetivo ressarcimento 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator  
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O  recurso  voluntário  foi  protocolado  em  14/01/2009  (fl.  1147),  dentro  do 
prazo  de  30  dias  contados  da  notificação  do  acórdão  da  DRJ,  ocorrida  em  16/12/2008  (fl. 
1145). 

Por ser  tempestivo e por conter  razões de reforma ao acórdão da DRJ, dele 
conheço.  

No mérito, são os seguintes os temas a serem enfrentados: 

1) A exportação de produtos classificados na TIPI como NT. 

A DRJ  reafirmou  o  entendimento  do  despacho  decisório  pela  exclusão  da 
“receita de exportação” dos valores correspondentes às exportações de produtos NT. 

Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.363/96 estabelecem o seguinte: 

Art. 2º. A base de cálculo do crédito presumido será determinada 
mediante  a  aplicação,  sobre  o  valor  total  das  aquisições  de 
matérias­primas,  produtos  intermediários  e  material  de 
embalagem  referidos  no  artigo  anterior,  do  percentual 
correspondente  à  relação  entre  a  receita  de  exportação  e  a 
receita operacional bruta do produtor exportador.”  

Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  a  apuração  do montante  da 
receita operacional bruta,  da  receita de  exportação  e  do  valor 
das  matérias­primas,  produtos  intermediários  e  material  de 
embalagem será efetuada nos  termos das normas que regem a 
incidência das contribuições referidas no art. 1º, tendo em vista 
o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedor ao produtor exportador.  

Parágrafo único. Utilizar­se­á, subsidiariamente, a legislação do 
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados 
para  o  estabelecimento,  respectivamente,  dos  conceitos  de 
receita  operacional  bruta  e  de  produção,  matéria­prima, 
produtos intermediários e material de embalagem. 

Conforme se verifica na lei, os valores das operações relativas a produtos NT 
não podem ser excluídos nem do cálculo da  receita de exportação e nem do valor da receita 
operacional bruta, porque o art. 3º da Lei nº 9.363/96 determina que esses conceitos devem ser 
buscados na legislação que rege a exigência das contribuições ao PIS/Cofins e na legislação do 
Imposto de Renda. 

Considerando  a  inexistência  de  previsão  na  legislação  do  PIS/Cofins  e  do 
Imposto  de Renda  no  sentido  de  excluir  da  receita  de  exportação  ou  da  receita  operacional 
bruta as vendas para o exterior de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI como 
NT, claro está que tais receitas devem participar da apuração do coeficiente de exportação. 

É  esta  a  mesma  conclusão  que  se  extrai  do  texto  do  art.  3º,  §  15,  II,  da 
Portaria MF nº 39/97, ao dispor que “Para os efeitos deste artigo, considera­se: receita bruta 
de exportação, o produto da venda para o exterior e para empresa comercial exportadora com 
o fim específico de exportação, de mercadorias nacionais”, ficando claro que não faz distinção 
em relação aos produtos classificados como NT. 

A  recita  da  venda  para  o  exterior  de  produtos  classificados  como  NT, 
portanto, deve ser computada tanto na receita operacional bruta como na receita de exportação. 
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Em outras palavras: a receita de exportação de produtos NT deve integrar o 
cálculo  do  coeficiente  de  exportação,  devendo  ser  incluída  tanto  no  dividendo  quanto  no 
divisor da operação aritmética que dá origem ao referido coeficiente. 

2) As aquisições de não contribuintes de PIS/Cofins. 

Em  razão  do  disposto  no  art.  62­A  do RI­CARF,  introduzido  pela  Portaria 
MF  nº 586/2010,  deve  ser  reproduzido  por  este  Tribunal  Administrativo  o  entendimento 
firmado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  com  fundamento  na  sistemática  dos  recursos 
repetitivos, prevista no art. 543­C do CPC, a respeito da mesma questão jurídica. 

O dispositivo do RI­CARF estabelece o seguinte: 

“Art. 62­A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C 
da Lei nº 5.869, de 11 de  janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos no âmbito do CARF. 

 §  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o 
STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da 
mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543­
B. 

 §  2º  O  sobrestamento  de  que  trata  o  §  1º  será  feito  de  ofício  pelo 
relator ou por provocação das partes.” 

O  STJ,  com  fundamento  na  sistemática  do  art.  543­C  do  CPC,  firmou  o 
seguinte entendimento: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO  PARA 
RESSARCIMENTO  DO  VALOR  DO  PIS/PASEP  E  DA  COFINS. 
EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS 
NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. 

CONDICIONAMENTO  DO  INCENTIVO  FISCAL  AOS  INSUMOS 
ADQUIRIDOS  DE  FORNECEDORES  SUJEITOS  À  TRIBUTAÇÃO 
PELO  PIS  E  PELA  COFINS.  EXORBITÂNCIA  DOS  LIMITES 
IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. 
OBSERVÂNCIA.  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  (ATO  NORMATIVO 
SECUNDÁRIO). 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO 
DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL.  TAXA  SELIC. 
APLICAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535,  DO  CPC. 
INOCORRÊNCIA. 

1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia 
ter  sua  aplicação  restringida  por  força  da  Instrução  Normativa  SRF 
23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento 
jurídico, subordinando­se aos limites do texto legal. 

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento 
do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: 
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"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais 
fará  jus  a  crédito  presumido  do  Imposto  sobre  Produtos 
Industrializados , como ressarcimento das contribuições de que tratam 
as  Leis  Complementares  nos 7,  de  7  de  setembro  de  1970,  8,  de  3  de 
dezembro  de  1970,  e  de  dezembro  de  1991,  incidentes  sobre  as 
respectivas  aquisições,  no  mercado  interno,  de  matérias­primas, 
produtos  intermediários  e material  de  embalagem,  para utilização no 
processo produtivo . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica­se, inclusive, nos casos 
de  venda  a  empresa  comercial  exportadora  com  o  fim  específico  de 
exportação para o exterior." 

3.  O  artigo  6º,  do  aludido  diploma  legal,  determina,  ainda,  que  "o 
Ministro de Estado da Fazenda expedirá as  instruções necessárias ao 
cumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  inclusive  quanto  aos  requisitos  e 
periodicidade  para  apuração  e  para  fruição  do  crédito  presumido  e 
respectivo  ressarcimento,  à  definição  de  receita  de  exportação  e  aos 
documentos  fiscais  comprobatórios  dos  lançamentos,  a  esse  título, 
efetuados pelo produtor exportador". 

4.  O  Ministro  de  Estado  da  Fazenda,  no  uso  de  suas  atribuições, 
expediu a Portaria 38/97,  dispondo  sobre o  cálculo  e a utilização do 
crédito  presumido  instituído  pela  Lei  9.363/96  e  autorizando  o 
Secretário  da  Receita  Federal  a  expedir  normas  complementares 
necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12). 

5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução 
Normativa 23/97  (revogada,  sem  interrupção de sua  força normativa, 
pela  Instrução  Normativa  313/2003,  também  revogada,  nos  mesmos 
termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: 

"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior 
a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais. 

§ 1º O direito ao crédito presumido aplica­se inclusive: 

I ­ Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero; 

II ­ nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico 
de exportação. 

§  2º  O  crédito  presumido  relativo  a  produtos  oriundos  da  atividade 
rural,  conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 
1990,  utilizados  como  matéria­prima,  produto  intermediário  ou 
embalagem,  na  produção  bens  exportados,  será  calculado, 
exclusivamente,  em  relação  às  aquisições,  efetuadas  de  pessoas 
jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ." 

6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, 
restringiu a dedução do crédito presumido do  IPI  (instituído pela Lei 
9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de 
produtos  oriundos  de  atividade  rural,  às  aquisições,  no  mercado 
interno,  efetuadas  de  pessoas  jurídicas  sujeitas  às  contribuições 
destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS. 

7.  Como  de  sabença,  a  validade  das  instruções  normativas  (atos 
normativos  secundários)  pressupõe  a  estrita  observância  dos  limites 
impostos  pelos  atos  normativos  primários  a  que  se  subordinam  (leis, 
tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a 
positivar  em  seu  texto  uma  exegese  que  possa  irromper  a  hierarquia 
normativa  sobrejacente,  viciar­se­ão  de  ilegalidade  e  não  de 
inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 
531  AgR,  Rel.  Ministro  Celso  de  Mello,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 
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11.12.1991,  DJ  03.04.1992;  e  ADI  365  AgR,  Rel.  Ministro  Celso  de 
Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991). 

8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa 
que  extrapolou  os  limites  impostos  pela  Lei  9.363/96,  ao  excluir,  da 
base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições 
(relativamente  aos  produtos  oriundos  de  atividade  rural)  de matéria­
prima  e  de  insumos  de  fornecedores  não  sujeito  à  tributação  pelo 
PIS/PASEP  e  pela  COFINS  (Precedentes  das  Turmas  de  Direito 
Público:  REsp  849287/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques, 
Segunda  Turma,  julgado  em  19.08.2010,  DJe  28.09.2010;  AgRg  no 
REsp  913433/ES,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma, 
julgado  em  04.06.2009,  DJe  25.06.2009;  REsp  1109034/PR,  Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, 
DJe  06.05.2009;  REsp  1008021/CE,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon, 
Segunda  Turma,  julgado  em  01.04.2008,  DJe  11.04.2008;  REsp 
767.617/CE,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,  julgado  em 
12.12.2006,  DJ  15.02.2007;  REsp  617733/CE,  Rel.  Ministro  Teori 
Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  03.08.2006,  DJ 
24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004). 

9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, 
por  isso,  estão  embutidos  no  valor  do  produto  final  adquirido  pelo 
produtor­exportador,  mesmo  não  havendo  incidência  na  sua  última 
aquisição" ; (ii) "o Decreto 2.367/98 ­ Regulamento do IPI ­, posterior 
à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais" ; e 
(iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições 
dos  insumos  utilizados  no  processo  produtivo  (art.  2º),  sem 
condicionantes" (REsp 586392/RN). 

10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de 
órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 
a  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato  normativo  do  poder  público  , 
afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de 
reserva  de  plenário  não  abrange  os  atos  normativos  secundários  do 
Poder  Público,  uma  vez  não  estabelecido  confronto  direto  com  a 
Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF 
à espécie. 

(...)  

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência 
de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic. 

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. 

17.  Acórdão  submetido  ao  regime  do  artigo  543­C,  do  CPC,  e  da 
Resolução STJ 08/2008. 

(REsp  993164/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO, 
julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) 

Assim, por força do art. 62­A do RICARF, os Conselheiros do CARF devem 
obrigatoriamente  reproduzir  o  entendimento  do  STJ  neste  caso  concreto,  reconhecendo  o 
direito ao crédito presumido de IPI em relação às aquisições de pessoas físicas. 
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3) Atualização pela taxa Selic. 

 O  recorrente pleiteia  a atualização, pela Taxa Selic,  em  relação ao período 
decorrido  entre  o  protocolo  dos  seus  pedidos  de  ressarcimento  de  IPI  e  o  seu  efetivo 
pagamento. 

Na medida em que  a questão da atualização não  foi apreciada nas decisões 
que  reconheceram  o  direito  de  crédito,  a  questão  pode  ser  analisada  mediante  pedido 
subseqüente, feito em razão da verificação pelo contribuinte de que o ressarcimento não incluiu 
a atualização. 

Verifico  que  o  presente  pedido  foi  realizado  em 2003,  portanto,  decorridos 
menos de 5 anos da concretização dos ressarcimentos pelo seu valor nominal, cujo pagamento 
mais antigo aconteceu em 2000. 

Entendo,  por  isso,  que  não  houve  prescrição  do  direito  de  pleitear  a 
atualização, cujo prazo começou a correr a partir do pagamento havido sem tal atualização. 

Quanto  ao  mérito,  sabe­se  que  a  jurisprudência  da  Câmara  Superior  de 
Recursos Fiscais, e deste Tribunal Administrativo como um todo, oscilou ao longo do tempo 
entre a possibilidade ou não da atualização no pedido de ressarcimento de IPI,  indiferente ao 
fato de referir­se a créditos básicos ou crédito presumido. 

Os precedentes que negavam o direito de atualizar faziam­no, como ocorreu 
neste caso, sob o fundamento de que não existia previsão legal que autorizasse a correção, ou 
seja,  que  diante  da  falta  de  autorização  expressa,  não  poderia  ser  aplicada  a  taxa  Selic  na 
atualização do ressarcimento do IPI. 

Os precedentes que autorizavam o direito de atualizar, por sua vez, assim o 
faziam apenas em relação ao período decorrido entre o protocolo do pedido e o pagamento do 
valor do ressarcimento, pelo fundamento de que a demora foi ocasionada pelo Estado, com o 
objetivo  de  recompor  a  perda  do  valor  real  do  direito  do  contribuinte,  que  não  poderia  ser 
reduzido pela demora da Administração. 

Confira­se, exemplificativamente, os seguintes julgados da Câmara Superior 
e de das Câmaras do antigo Segundo Conselho de Contribuintes: 

IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS  INDUSTRIALIZADOS  (IPI). 
RESSARCIMENTO.  TAXA  SELIC  ­  NORMAS GERAIS DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO ­ Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos 
do  art.  39,  §  4º  da  Lei  nº  9.250/95,  a  partir  de  01.01.96,  sendo  o 
ressarcimento  uma  espécie  do  gênero  restituição,  conforme 
entendimento  da  Câmara  Superior  de  Recurso  Fiscais  no  Acórdão 
CSRF/02­0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto nº 2.138/97 
tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa 
incidirá,  também,  sobre  o  ressarcimento..Recurso  a  que  se  nega 
provimento.  (Recurso  de  Divergência  n°  201­112809,  acórdão 
CSRF/02.01­414, Relator Dalton Cordeiro de Miranda, j. 08.09.2003) 

IPI.  RESSARCIMENTO.  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA.  Cabe  a 
atualização  monetária  dos  ressarcimentos  de  créditos  de  IPI  pela 
aplicação da taxa SELIC, em atendimento ao princípio da isonomia, da 
eqüidade  e  da  repulsa  ao  enriquecimento  sem  causa.  Precedentes  do 
Colegiado.  Recurso  negado.  (Recurso  do Procurador  n°  202­113793, 
acórdão  CSRF/02­01.690,  Relator  Rogério  Gustavo  Dreyer,  j. 
11.05.2004) 
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Embargos  acolhidos  para  re­
ratificar o Acórdão nº 201­73.987, passando a ementa a ter a seguinte 
redação:  "IPI.  INCENTIVO  FISCAL.  LEI  Nº  8.387/91. 
RESSARCIMENTO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  OMISSÃO.  Incide  a 
correção monetária sobre o ressarcimento de créditos do IPI mediante 
a  aplicação  da  Norma  de  Execução  Conjunta  Cosit/Cosar  nº  8/97 
desde a data do protocolo do pedido até o efetivo pagamento. Recurso 
provido." Embargos acolhidos.  (Recurso Voluntário 110.734, acórdão 
201­78670, Relator Conselheiro Sérgio Gomes Velloso, j. 12.09.2005) 

NORMAS  PROCESSUAIS.  RESSARCIMENTO.  TAXA  SELIC.  O 
ressarcimento  é  uma  espécie  do  gênero  restituição,  conforme  já 
decidido  pela  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  (Acórdão 
CSRF/02.0.708), pelo que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4º 
da Lei nº 9.250/95, aplicando­se a Taxa Selic a partir do protocolo do 
pedido.  Recurso  provido.  (Recurso  Voluntário  n°  131.034,  acórdão 
204­00818, Relator Flávio de Sá Munhoz, j. 05.12.2005) 

Foi  neste  último  sentido  que  este  Relator  veio  firmar  convencimento, 
inclusive  admitindo  a  possibilidade  de  requerer­se  a  atualização  em  pedido  subseqüente 
(Acórdão 203­12.003, Processo 13054.000278/2001­92, j. 25/04/2007). 

Aliás,  a  lógica  deste  raciocínio  é  a  mesma  do  entendimento  adotado  pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do seguinte caso de ICMS, em que o direito do 
contribuinte foi postergado pela Administração e pelo próprio Poder Judiciário: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. 
EXPORTAÇÃO.  PRODUTOS  INDUSTRIALIZADOS.  ICMS. 
MATÉRIA­PRIMA  E  OUTROS  INSUMOS.  COMPENSAÇÃO. 
AUTORIZAÇÃO  LEGAL.  SUSPENSÃO  LIMINAR.  CRÉDITO 
IMPOSSIBILITADO.  CONSTITUCIONALIDADE  RECONHECIDA 
POSTERIORMENTE.  RETORNO  DA  SITUAÇÃO  AO  STATUS  QUO 
ANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO.  

1.  Prequestionamento.  Ausente  o  interesse  de  recorrer,  por  falta  de 
sucumbência, basta para o atendimento do requisito que a tese jurídica 
suscitada  como  causa  de  pedir  tenha  sido  objeto  das  contra­razões 
apresentadas  pela  parte  por  ocasião  dos  recursos  de  apelação  e 
extraordinário, e também tratada nos embargos de declaração.  

2. ICMS. Compensação autorizada pelo artigo 3º da Lei Complementar 
federal  65/91.  Regra  legal  suspensa  liminarmente.  Julgamento  de 
mérito  superveniente  que  reconheceu  a  constitucionalidade  do 
dispositivo (ADI 600, DJ 30/06/95). Efeitos ex­tunc da decisão.  

3. Créditos escriturais não realizados no momento adequado por óbice 
do Fisco, em observância à suspensão cautelar da norma autorizadora. 
Retorno da situação ao status quo anterior. Garantia de eficácia da lei 
desde  sua  edição.  Correção  monetária  devida,  sob  pena  de 
enriquecimento sem causa da Fazenda Pública.  

4.  Atualização  monetária  que  não  advém  da  permissão  legal  de 
compensação,  mas  do  impedimento  causado  pelo  Estado  para  o 
lançamento na época própria. Hipótese diversa da mera pretensão de 
corrigir­se, sem previsão legal, créditos escriturais do ICMS. Acórdão 
mantido  por  fundamentos  diversos.  Recurso  extraordinário  não 
conhecido. 
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(RE 282120, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, 
julgado  em  15/10/2002,  DJ  06­12­2002  PP­00075  EMENT  VOL­
02094­02 PP­00418) 

Esta  mesma  lógica  levou  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  a  adotar  o 
mesmo entendimento em relação ao IPI, conforme se confere do seguinte precedente, proferido 
pela Primeira Seção em caráter de uniformização da jurisprudência das duas Turmas de direito 
público: 

TRIBUTÁRIO.  IPI. MATERIAIS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTO ISENTO, NÃO TRIBUTADO OU SUJEITO À ALÍQUOTA 
ZERO.  CRÉDITOS  ESCRITURAIS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA,  JÁ QUE O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA 
ÉPOCA PRÓPRIA FOI IMPEDIDO PELO FISCO. 

1.  A  jurisprudência  do  STJ  e  do  STF  é  no  sentido  de  ser  indevida  a 
correção monetária dos créditos escriturais de IPI, relativos operações 
de compra de matérias­primas e insumos empregados na fabricação de 
produto isento ou beneficiado com alíquota zero. 

2.  Todavia,  é  devida  a  correção monetária de  tais  créditos  quando o 
seu  aproveitamento,  pelo  contribuinte,  sofre  demora  em  virtude 
resistência  oposta  por  ilegítimo  ato  administrativo  ou  normativo  do 
Fisco.  É  forma  de  se  evitar  o  enriquecimento  sem  causa  e  de  dar 
integral  cumprimento  ao  princípio  da  não­cumulatividade.  Não  teria 
sentido,  ademais,  carregar  ao  contribuinte  os  ônus  que  a  demora  do 
processo acarreta sobre o valor real do seu crédito escritural. 

Precedentes do STJ e do STF. 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento, para autorizar a 
correção  monetária  dos  créditos  escriturais  durante  o  período 
compreendido  entre  (a)  a  data  em  que  o  crédito  poderia  ter  sido 
aproveitado e não o  foi  por óbice  estatal  e  (b) a  data do  trânsito  em 
julgado da decisão judicial, que afasta o referido óbice. 

(EREsp  468926/SC,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2005, DJ 02/05/2005, p. 150) 

Ocorreu,  ainda,  em  relação  especificamente  ao  IPI,  o  pronunciamento  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  em  regime  de  recurso  repetitivo,  cujo  entendimento  foi 
resumido na seguinte ementa: 

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI. 
PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  EXERCÍCIO  DO 
DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

1.  A  correção  monetária  não  incide  sobre  os  créditos  de  IPI 
decorrentes  do  princípio  constitucional  da  não­cumulatividade 
(créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 

2.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou  normativo, 
impedindo a utilização do  direito  de  crédito oriundo da aplicação do 
princípio da não­cumulatividade, descaracteriza referido crédito como 
escritural,  assim  considerado  aquele  oportunamente  lançado  pelo 
contribuinte em sua escrita contábil. 

3.  Destarte,  a  vedação  legal  ao  aproveitamento  do  crédito  impele  o 
contribuinte  a  socorrer­se  do  Judiciário,  circunstância  que  acarreta 
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demora  no  reconhecimento  do  direito  pleiteado,  dada  a  tramitação 
normal dos feitos judiciais. 

4.  Consectariamente,  ocorrendo  a  vedação  ao  aproveitamento  desses 
créditos,  com  o  conseqüente  ingresso  no  Judiciário,  posterga­se  o 
reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade 
de atualizá­los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa 
do  Fisco  (Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  490.547/PR,  Rel. 
Ministro  Luiz  Fux,  julgado  em  28.09.2005,  DJ  10.10.2005;  EREsp 
613.977/RS,  Rel.  Ministro  José  Delgado,  julgado  em  09.11.2005,  DJ 
05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado 
em  27.09.2006,  DJ  23.10.2006;  EREsp  522.796/PR,  Rel.  Ministro 
Herman  Benjamin,  julgado  em  08.11.2006,  DJ  24.09.2007;  EREsp 
430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,  julgado em 26.03.2008, 
DJe  07.04.2008;  e  EREsp  605.921/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 

5.  Recurso  especial  da  Fazenda  Nacional  desprovido.  Acórdão 
submetido  ao  regime  do  artigo  543­C,  do  CPC,  e  da  Resolução  STJ 
08/2008. 

(REsp  1035847/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO, 
julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) 

O mesmo entendimento foi reiterado no contexto dos créditos presumidos de 
IPI, também em recurso repetitivo, do qual se transcreve apenas o trecho pertinente da ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO  PARA 
RESSARCIMENTO  DO  VALOR  DO  PIS/PASEP  E  DA  COFINS. 
EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS 
NACIONAIS.  LEI  9.363/96.  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SRF  23/97. 
CONDICIONAMENTO  DO  INCENTIVO  FISCAL  AOS  INSUMOS 
ADQUIRIDOS  DE  FORNECEDORES  SUJEITOS  À  TRIBUTAÇÃO 
PELO  PIS  E  PELA  COFINS.  EXORBITÂNCIA  DOS  LIMITES 
IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. 
OBSERVÂNCIA.  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  (ATO  NORMATIVO 
SECUNDÁRIO).  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA. 
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO 
FISCO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL. 
TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. 

1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia 
ter  sua  aplicação  restringida  por  força  da  Instrução  Normativa  SRF 
23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento 
jurídico, subordinando­se aos limites do texto legal. 

(...)  

12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, 
impedindo  a  utilização  do  direito  de  crédito  de  IPI  (decorrente  da 
aplicação  do  princípio  constitucional  da  não­cumulatividade), 
descaracteriza  referido  crédito  como  escritural  (assim  considerado 
aquele  oportunamente  lançado  pelo  contribuinte  em  sua  escrita 
contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob 
pena de  enriquecimento  sem causa do Fisco  (Aplicação analógica  do 
precedente  da Primeira  Seção  submetido  ao  rito  do  artigo  543­C,  do 
CPC:  REsp  1035847/RS,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  julgado  em 
24.06.2009, DJe 03.08.2009). 
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13.  A  Tabela  Única  aprovada  pela  Primeira  Seção  (que  agrega  o 
Manual  de  Cálculos  da  Justiça  Federal  e  a  jurisprudência  do  STJ) 
autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de  janeiro de 1996) na 
correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por 
óbice  do  Fisco  (REsp  1150188/SP,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon, 
Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010). 

(...)  15.  Recurso  especial  da  empresa  provido  para  reconhecer  a 
incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic. 

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. 

17.  Acórdão  submetido  ao  regime  do  artigo  543­C,  do  CPC,  e  da 
Resolução STJ 08/2008. 

(REsp  993164/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO, 
julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) 

No âmbito do IPI, portanto, a aplicação da correção pela taxa Selic em razão 
da demora causada pelo Fisco no ressarcimento do direito do contribuinte é matéria definida 
em  recurso  repetitivo,  pelo  STJ,  o  que  exige  a  reprodução  deste  mesmo  entendimento  no 
âmbito  do CARF,  por  força  do  art.  62­A RICARF,  introduzido  pela Portaria MF nº  586,  de 
21/12/2010, que estabelece o seguinte: 

Art.  62­A. As  decisões definitivas de mérito,  proferidas pelo  Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C 
da Lei nº 5.869, de 11 de  janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos no âmbito do CARF 

Assim, tem de ser reproduzido neste caso o mesmo entendimento. 

Deve,  portanto,  ser  provido  o  recurso  voluntário  para,  reproduzindo  o 
entendimento de mérito firmado em recurso repetitivo pelo STJ, reconhecer ao contribuinte o 
direito ao valor da atualização, correspondente à taxa Selic acumulada no período transcorrido 
entre o protocolo do pedido e a data ou (a) em que se concretizou o ressarcimento do principal 
ou (b) em que houve o aproveitamento por meio de compensação. 

4) Conclusão 

Pelas razões expostas, voto por dar provimento ao recurso para reconhecer ao 
contribuinte o direito  (1) de que a  receita de  exportação de produtos  classificados  como NT 
integre  tanto  a  receita  de  exportação  como  a  receita  bruta  operacional,  para  o  fim  de 
determinação  do  coeficiente  de  exportação,  (2)  de  incluir  na  base  de  cálculo  do  crédito 
presumido as aquisições de pessoas físicas e cooperativas, e (3) de atualização do crédito pela 
aplicação da  taxa Selic entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e o seu efetivo 
aproveitamento. 

 
(assinado digitalmente) 
Ivan Allegretti   
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